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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 82/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar a
concessão dir^ o de uso de bem imóvel de domínio municipal e de direito de passagem
a empresa MAXIPLAST - Industria e Comércio de Embalagens Maxiplast LTDA e dá outras
providencias .

Relatório:

O imóvel, objeto da presente concessão, destina-se exclusivamente á implantação pela
empresa, do Projeto de Compensação Ambiental - PCA, o qual consiste na arborização de
uma area, onde estara localizada a Casa do Idoso. ^

rnm Axn'^nn refere-se a uma área rural, situada na linha Parobé
corn 4.440.00 m , parte do imovel registrado sob  a matrícula ne 9.039, do Registro de Imóveisde Serafina Corrêa,

de concessão de direito reai de uso, pelo período
rs/nm ■ a / ̂  período, O imóvel concedido etn uso
retornara, de forma plena, ao município.

Fundamentação:

privativa, administrar seus bens, nos termos do

a ̂  wii POJPO autorizar ou permitir o uso de bens municipais por terceiros
termos do inciso VII do art. 66 e art. 101 da Lei Orgânica MunicipaP.

A matéria de Concessão de Direito Real de Uso de área municipal, dependerá de prévia

drarS°d3^^- f ̂®'‘®adores. conforme determina os termos do incL VIIdo art. 34 da Lei Organica MunicipaP.
Está também o presente Projeto de Lei,

nos

em conformidade com o disposto no art. 98,

pr°'/er a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse
cabendo-lhe, pnvativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

IX - administrar seus bens. adquiri-los e aliená-los, aceitar doações e heranças e dispor de

Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

VII - autorizar, permitir ou conceder o uso de bens municipais por terceiros;

sua

e ao bem-estar de sua população.

aplicação;

--- P-- <i"=l»au.s es„,a.s, *

^ Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:

VII - autorizar a concessão do direito real de uso de tfens municipais;
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parágrafo le da Lei Orgânica Municipall

Opinião:

legalidade^o PÚblico e frente ás normas que regem  a matéria, é pela

.  n '

Ver." Eleni de Fáíi a^ro Pizzatto
Relatora

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto da Revisora: Aprova o Parecer

íy,
'4^c rsil   tcrsamín

Presidente em exercício
Ver. <Wiro Vidmar

iRevisor

-3i,s piéStSíSss* iori„rs£ *
§ r A concorrência poderá ser dispensada por iei aprovada por
concessionária de serviço público, às entidades assistenciais
justificado.”

uso,

maioria absoluta da Câmara, quando o uso se destinar à
ou quando houver relevante interesse público, devidamente
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